
CONSELHO DE GESTÃO DA SERRA DO JAPI

Criado pela Lei Complementar 417, de 29 de dezembro de 2004

Nomeado pela PORTARIA No 194, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021

Ata da 19ª Reunião Ordinária 

Data: 3 de Maio de 2023
Horário: 15:00
Local: Ambiente Virtual - Google Meet, através de link gerado a partir do Paço Municipal, na
Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

Pauta:
                A pauta para esta reunião era:

1. Discussão  e  aprovação  da  Ata  da  18ª  Reunião  Ordinária  –  Gestão  2021-2023  do  dia
05/04/2023;
2. Análise de Parecer da CT de Uso e Ocupação do Solo referente ao Processo Nº 2.787-
0/2023 de Luisa Storani Biscaro;
3. Outros assuntos.

No dia três do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e três, em ambiente virtual do Google Meet,
através de link gerado a partir do Paço Municipal, na Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e
Meio Ambiente, às 15:00 horas, horário da primeira convocação, foi verificado o quórum, e havia quatro
conselheiros titulares; às 15:25 horas, com sete conselheiros titulares e sem possibilidade de completar
o quórum devido a avisos anteriores de ausências, a espera foi encerrada. Devido a falta de quórum
necessário de onze conselheiros titulares, não houve reunião.

Ao  aguardar  o  quórum  para  iniciar  a  reunião,  o  presidente  Adriano  Zonaro  comentou  sobre
questionamento dos conselheiros  a respeito de evento  realizado nos dias 29 e 30 de Abril  no Bike
Hotel. Informou que os processos do empreendimento passaram pelos conselhos, fator condicionante
para  aprovação  de  licença,  porém  o  local  tem  pendências  de  regularização  nas  construções  da
fazenda.  Foi  emitido  um  alvará  de  funcionamento  provisório  de  dois  anos  com  possibilidade  de
renovação por mais dois anos. Neste alvará provisório há a condição do licenciamento de eventos
realizados no local, o que não foi feito. O mesmo foi notificado e deverá pedir o licenciamento de novos
eventos previamente.

Nada mais sendo tratado, o Presidente Adriano Zonaro encerrou a reunião às 15:25, e o Sr. Tupã
Negreiros, lavrou a presente Ata. Jundiaí, 7 de Maio de 2023.

__________________________________
Adriano J. M. Zonaro

Presidente do Conselho de Gestão da Serra do Japi - CGSJ
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__________________________________
Tupã Negreiros

Secretário do Conselho de Gestão da Serra do Japi - CGSJ

Conselheiros Titulares Presentes:
Adriano Zonaro

Alex Pereira
Tupã Negreiros
Raquel Melillo

Silvia Santaella
Wagner Soares

Yone Guatta

Convidados:
Ana Calheiros
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